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Resumo - A utilização ds águas subterrâneas sempre foi feita, de forma aleatória, até o 

início da década de 1990, quando várias leis, decretos e portarias, começaram a 

regulamentar  o seu uso. 

 A criação da OUTORGA, a ser concedida pelo orgão público gestor dos recrusos 

hídricos, foi o ponto fundamental para o gerenciamento e planejamento desses recursos, 

já que no requerimento das outorgas os usuários fornecem todos os dados necessários, 

quais sejam, localização, aquífero explotado, profundidade, vazão, análises físico-química 

e bacteriológica, interferências com poço vizinhos, empresa perfuradora, etc. 

 Por outro lado, o usuário cadastrado é licenciado, passa dispor de um instrumento 

legal para o uso da água subterrânea, sabendo que não haverá riscos de um vizinho que 

também perfurar um poço, e extrair uma vazão que poderá interferir na sua já outorgada, 

como acontecia antes dos atos de outorgas. 

 As modalidades de OUTORGAS, como a de Implantação do Empreendimento, 

Licença de Execução do Poço e Direito de Uso do Recurso Hídrico, permitem ao DAEE - 

Departamento de Águas e Energia Elétrica, gerenciar e planejar a  utilização das águas 

subterrâneas de cada bacia hidrográfica, evitando a super-exploração, a instalação de 

indústrias poluidoras em áreas de recerga de aquíferos, etc. 

 

 

OUTORGA  

 DEFINIÇÕES E OBJETO: 

      A Outorga é o ato pela qual, a autoridade competente autoriza, concede ou licencia 

o Direito de Uso ou Interferência no Recurso Hídrico, a determinado usuário. 
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 O ato da Outorga das Águas Subterrâneas deve garantir ao usuário, o direito de uso 

de Recurso Hídrico, condicionando-o à disponibilidade hídrica dos aquíferos a serem 

explotados. 

 Cabe ao DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica como poder outorgante 

do Estado de São Paulo, analisar cada pedido, deferindo-o ou não, após estudo de suas 

condições, sobre os aspectos da quantidade e da qualidade, este último baseado nas 

manifestações dos órgãos competentes sobre o assunto - Secretaria do Meio Ambiente, 

CETESB, DEPRN, e Secretaria da Saúde através da Vigilância Sanitária. 

 As Outorgas são concedidas por um prazo fixo, definido em Portaria normativa do 

DAEE, e podem  ser revogadas a qualquer tempo em defesa do bem público, ou quando 

do descuprimento pelo usuário, das condições definidas pelo outorgante. 

 Os usuários públicos ou privados que desejam utilizar os Recurso Hídricos 

Subterrâneos, estão sujeitos às seguintes modalidades de Outorga: 

 

 implantação de empreendimento que demandem a utilização de Recursos 

Hídricos  subterrâneos; 

 a execução de obra, destinada à extração de águas subterrâneas; 

 a derivação de água de seu depósito subterrâneo; 

 

ASPECTOS LEGAIS: 

 A Lei Estadual 6134 de 02 de junho de 1988, dispõe sobre a preservação dos 

depósitos naturais de águas subterrâneas do Estado de São Paulo sendo regulamentada 

pelo Decreto Estadual 32.955, de 07 de fevereiro de 1991. 

 A Lei Estadual 7663 de 30 de dezembro de 1991, estabeleceu normas para orientar 

a Política e o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, seus objetivos, 

princípios e instrumentos. 

 Seu objetivo, é assegurar que as águas superficiais e subterrâneas, essenciais à 

sobrevivência humana e ao desenvolvimento sócio- econômico, possam ser controladas 

e utilizadas, de forma racional, e dentro de parâmetros de qualidade desejáveis. 

 Um dos instrumentos da Política Estadual, definido nos artigos 9
o
 e 10 a  Lei 7663, é 

a Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, regulamentada pelo Decreto 

Estadual 41.258 de 01 de novembro de 1996, e normatizada pela Portaria DAEE 717 de 

12 de dezembro de 1996. 
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 Esses regulamentos trazem uma nova visão quanto à Política dos Recursos 

Hídricos, privilegiando a gestão descentralizada e participativa, onde os aspectos 

quantitativos e qualitativos das águas superficiais e subterrâneas, são objeto de análise 

integrada, visando o seu melhor aproveitamento. 

 Antes da Lei 7663, o DAEE concedia Outorga baseado na Lei 6134, regulamentada 

pelo Decreto Estadual 32.955 de 07.02.91 através das normas e procedimentos da 

Portaria DAEE 12, de 14.03.91, baseando-se em suas atribuições definidas no Decreto 

Estadual 52.636, de 03.12.72, de fazer cumprir no Estado de São Paulo, o previsto pelo 

Decreto Federal 24.643, de 10.07.34 - Código de Águas, que era  a única refência legal 

sobre o assunto até então. 

 

ASPECTOS ADMINISTRATIVOS 

DAS DEFINIÇÕES: 

 

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS: águas que ocorrem natural ou artificialmente no subsolo, 

suscetíveis de extração e utilização. 

CAPTAÇÃO: toda retirada de água, para qualquer fim de um aquífero. 

EMPREENDIMENTO: toda atividade desenvolvida por pessoa física ou jurídica, que 

ofereça bens e/ou serviços. 

FISCAL: agente credenciado pelo DAEE, encarrregado da verificação e boa observância 

da utilização dos recursos hídricos, assim como das demais disposições pertinentes, 

estabelecidas pela administração. 

INTERESSADO: requerente da outorga. 

INTERFERÊNCIA: todo ato que altere as condições de escoamaneto de recursos 

hídricos, criando obstáculos ou modificando o fluxo das águas. 

OBRA HIDRÁULICA: qualquer obra que altere o regime das águas subterrâneas. 

OUTORGA: é o ato pelo qual o DAEE se manifesta sobre a implantação de 

empreendimento, obras e serviços que interfiram com o recurso hídrico, obras de 

extração de águas subterrâneas e a derivação. 

POÇO ou OBRA DE CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA: qualquer obra, sistema, processo, 

artefato ou sua combinação com o fim principal ou incidental de extrair água subterrânea. 

POÇO SEMI ARTESIANO: denominação popular dada a poços tubulares que não são 

jorrantes ou não artesianos. 
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POÇO TUBULAR: poço de diâmetro reduzido, perfurado com equipamento 

especializado. 

POLUENTE: toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, 

cause poluição das águas subterrâneas. 

POLUIÇÃO: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas das 

águas, que possa ocasionar prejuizo à saúde, à segurança ou ao bem-estar das 

populações, comprometer seu uso para fins de consumo humano, agropecuários, 

industriais, comerciais e recreativos, ou causar danos à flora e à fauna. 

RECARGA ARTIFICIAL: introdução de água num aquífero. 

RECURSOS HÍDRICOS: qualquer coleção de água subterrânea. 

SISTEMA  DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS: método ou processo de utilização do solo 

para disposições, tratamento ou estocagem de resíduos, tais como aterros industriáis e 

sanitários, lagoas de evaporação ou infiltração, áreas de disposições de lodo no solo ou 

de estocagem. 

USUÁRIO: quem faz uso do recurso hídrico. 

USO DOS RECURSOS HÍDRICOS: qualquer atividade humana que, de qualquer modo, 

altere as condições naturais das águas subterrâneas. 

 

DAS CLASSIFICAÇÕES 

CAPTAÇÕES: conforme a sua finalidade, deve-se obedecer à  seguinte discriminação: 

INDUSTRIAL: uso em empreendimentos industriais, nos seus  sistemas  de  processo,  

refrigeração, uso  sanitário,  combate  a incêndio e outros; 

URBANA: toda água captada que vise, predominantemente, ao consumo humano de 

núcleos urbanos (sede, distritos, bairros, vilas, loteamentos, condomínios, etc.); 

IRRIGAÇÃO: uso em irrigação de culturas agrícolas; 

RURAL: uso em atividade rural, como aquicultura e dessendentação de animais, exceto a 

irrigação; 

GERAÇÃO DE ENERGIA: toda a água utilizada para geração de energia em 

termoelétricas e outras; 

RECREAÇÃO E PAISAGISMO: uso em atividade de recreação, tais como piscinas lagos 

para pescaria e outros, bem como para composição paisagística e propriedades ( lagos, 

chafarizes, etc.) e outros; 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS: usos em empreendimentos  comerciais e de prestação de 

serviços, seja para o desenvolvimento de suas atividades, ou uso sanitário (shopping 

centers, postos de gasolina, hoteis, clubes, hospitais, etc.); 

OUTROS: uso em atividades que não se enquadram nas acima discriminadas. 

 

ASPECTOS TÉCNICOS 

 Quanto ao nível técnico e de gerenciamento, uma novidade, foi a criação da figura 

de Outorga denominada “Implantação de Empreendimento”, que exige a autorização 

prévia do DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica, para a instalação de  todo  

empreendimento que vá utilizar ou interferir no Recurso Hídrico Subterrâneo. 

 Essa manifestação, permite que o DAEE, possa deferir ou indeferir as solicitações 

feitas, ou mesmo negociando  alternativas racionais dos aquíferos, principalmente em 

áreas de conflito ou de super exploração. 

 Outra  inovação é o RAE, Relatório de Eficiência de Uso da Água, obrigatório para 

usuários que utilizem grandes volumes de água, associados a vários pontos de captação 

e/ou  que estejam em áreas de conflito ou de super exploração dos Recursos Hídricos 

quer seja a sua localização urbana ou rural. 

 O RAE, permite ao DAEE, o conhecimento e avaliação do grau de eficiência, com 

que se dará a utilização dos recursos hídricos subterrâneos, e define a sua atuação, em 

casos de necessidade do racionamento ou restrição ao uso desses recursos. 

    

DAS MODALIDADES DE OUTORGA: 

DA IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 

 A implantação de empreendimento, que demande a utilização de recursos hídricos 

subterrâneos, dependerá de manifestação prévia do DAEE, por meio de uma autorização. 

 

DA LICENÇA DE OBRAS DE EXTRAÇÃO DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

 A execução de obra, destinada à extração de águas subterrâneas, dependerá de 

manifestação prévia do DAEE, por meio de uma licença de execução 

 

DO USO DO RECURSO HÍDRICO 
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 Na derivação de água do depósito, subterrâneo, para utilização no abastecimento 

urbano, industrial, agrícola e qualquer outra finalidade, a outorga se fará por concessão, 

nos casos de utilidade pública, e por autorização, nos demais casos. 

 

CRITÉRIOS PARA OBTENÇÃO DE OUTORGA: 

 Para obtenção de concessão, autorização ou licença, bem como as respectivas 

renovações, deverá o interessado apresentar a solicitação ao protocolo do DAEE, na 

sede da Diretoria correspondente à bacia hidrográfica onde se se pretenda o uso de 

recurso hídrico. 

 Os estudos hidrogeológicos, projetos e as obras de captação de águas 

subterrâneas, deverão ser realizados por profissionais, empresas ou instituições 

legalmente  habilitados, perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agromonia (CREA-SP), sendo que os projetos e as obras deverão ser substanciadas nas 

normas e procedimentos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT. 

 O DAEE expedirá a competente concessão, autorização ou licença em até 30 dias 

da data de entrada do requerimento, cumpridas todas as exigências técnicas e legais 

atinentes à espécie. 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO USUÁRIO 

BANCO DE DADOS 

 O Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE mantém serviços 

indispensáveis à avaliação dos recursos hídricos subterrâneos, ao conhecimento do 

comportamento hidrogeológico dos aquíferos, ao controle e à fiscalização da extração. 

 Para auxílio dos usuários dos recursos hídricos subterrâneos, o DAEE mantem um 

cadatro das captações, através de um banco de dados dos poços  conhecidos pelo 

DAEE, sendo que atualmente existem  2 (dois) cadastros de poços tubulares profundos a 

disposição dos usuários, como segue: 

Cadastramento referente aos Estudos Hidrogeológicos das Regiões 

Administrativas (1 a 11). Atualmente existe cerca de 9000 poços, locados em cartografia 

na escala 1:50.000, onde o poço recebe a articulação da folha estabelecida em mapa 

índice, adicionado o número correspondente a sua identificação em campo pelas equipes 

de cadastramento; esses dados atualmente encontram-se informatizados à disposição 
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dos usuários junto a sede do DAEE ou nas unidades de gerenciamento de recursos 

hídricos das Bacias, através de acesso via terminal, sendo que a  região administrativa 01 

(Grande São Paulo) os dados não estão informatizados e apenas para consulta na sede 

do DAEE. 

 

Poços cadastrados e Outorgados: Todos os poços que foram cadastrados junto ao 

DAEE, com a finalidade de obtenção  da Outorga do Direito de Uso dos Recursos 

Hídricos Subtarranêas, estão disponíveis a quaisquer usuários para consulta; até a 

presente data existe cadastrado junto ao banco de dados cerca de 2650 poços, com a 

litologia atravessada, tipo de aquifero explotado, perfil construtivo do poço tubular, 

método construtivo, análise físico-quimica e bacteriológico, coordenadas UTM, vazão de 

exploração, equipamento instalado, e outros, sendo que na região da Grande São Paulo 

os mesmo  são numerados de forma sequencial, recebendo o número da cartografia do 

IBGE na escala 1:50.000 e locados em  cartografia da EMPLASA, na escala 1:10.000; 

Nas demais localidades do Estado de São Paulo,  encontram-se locados apenas na 

escala 1:50.000 do IBGE. Essa documentação esta sendo informatizada para facilitar a 

consulta por profissionais e usuários sendo que no momento a mesma apenas está a 

disposição  junto a Diretoria de Planejamento e Outorga do DAEE. 

 

AVALIAÇÕES HIDROGEOLÓGICAS 

 Para auxiliar nos projetos de poços tubulares profundos na área de domínio do 

Estado de São Paulo, estão à disposição para consulta junto a sede do DAEE. São 

trabalhos realizados por técnicos especializados da autarquia, principalmente voltadas na 

possibilidade e disponibilidade de captações subterrâneas, visando ao atendimnto da 

demanda dos municípios através de poços tubulares profundos, sendo que o material 

encontra-se devidamente arquivado por  município. 

 

ESTUDOS  DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS  

 Avaliação Preliminar do Estudo de Águas Subterrâneas - 1972 

 Estudo de Águas Subterrâneas do  Estado de São Paulo 

 Região Administrativa 01 -  São Paulo - Ano 1975 

 Região Administrativa 02 - Santos -Ano 1979 
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 Região Administrativa 03 -  São José dos Campos e Litoral 

 Norte  - Ano 1975 

 Região Administrativa 04 - Sorocaba - Ano 1982 

 Região Administrativa 05 - Campinas  - Ano 1981 

 Região Administrativa 06 - Ribeirão Preto  - Ano 1974 

 Região Administrativa 07,08 e 09  - Bauru, São José do Rio   Preto 

e Araçatuba  - Ano 1976 

 Região Administrativa 10 e 11 - Presidente Prudente e Marília   Ano 1974 

 

MAPA GEOLÓGICO 

Na escala 1:250.000, editado pelo DAEE/UNESP-RIO CLARO 

 Itapetininga - Cornélio Procópio -ano 1984 

 Marília - ano 1984 

 São Paulo - ano 1984 

 Santos - ano 1984 

 Araraquara - ano 1982 

 Araçatuba - ano 1982 

 Bauru - ano 1984 

 Dracena - ano 1982 

 Campinas - ano 1982 

 São José do Rio Preto - ano 1982 

 Guaratingueta - ano 1984 

 

PORTARIA DAEE  717, DE 12.12.96 

 Todos os atos acimas mencionados fazem parte integrantes da  presente portaria e 

sua norma e os  anexos que disciplinam o uso dos recursos hídricos do Estado de São 

Paulo, na forma da Lei Estadual n
o
 6.134, de 02.06.88, que dispõe sobre a preservação 

dos depósitos naturais de águas subterrâneas no Estado de São Paulo, e de seu 

regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual n
o
 32.955, de 07.02.91, bem como da Lei 

Estadual n
o
 7.663, de 30.12.91, que estabelece a Política Estadual de Recursos Hídricos, 

e de seu regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual n
o
 41.258, de 31.10.96 que 

dispõe sobre Outorga e Fiscalização.  
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 Junto as Unidades de Gerenciamento dos Recursos Hídricos bem como na sede do 

DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica, encontra-se a disposição aos 

usuários em geral  a presente portaria, na forma de Disket 

 


